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ENTENTE DE RÉCIPROCITÉ SUR L’EMPLOI DES CONJOINTS
ET PERSONNES À CHARGE

Les gouvernements du Canada et du Portugal con-
viennent que les conjoints et personnes à charge des
employés de l’un des gouvernements qui sont affectés
officiellement à une mission diplomatique, à un poste
consulaire, dans l’autre pays seront autorisés, sous
réserve de réciprocité, à occuper un emploi dans l’État
d’accueil. Aucune restriction ne s’appliquera au type
d’emploi qui peut être occupé. Il est toutefois entendu
que les conjoints et personnes à charge devront satisfaire
aux conditions d’exercice des professions exigeant des
titres particuliers de compétence. De plus, ces personnes
pourront se voir refuser l’accès aux emplois que seuls
les citoyens de l’État d’accueil, pour des raisons de sécu-
rité, peuvent occuper.

Aux fins du présent arrangement, on attend par
«employé» le personnel diplomatique et consulaire, les
autres employés gouvernementaux qui font partie des
missions diplomatiques et des postes consulaires, et le
personnel administratif, technique et de soutient. On
entend par «personnes à charge»: a) les conjoints; b)
les enfants à charge célibataires de moins de 19 ans,
ou de moins de 25 ans s’ils sont étudiants à temps plein
dans un établissement d’enseignement postsecondaire;
et c) les enfants à charge célibataires qui souffrent d’une
invalidité physique ou mentale.

Avant qu’un conjoint ou une personne à charge ne
puisse accepter un emploi dans l’État d’accueil, l’am-
bassade de l’État d’envoi présentera une demande offi-
cielle à cet effet à la Direction du protocole du Ministère
des Affaires étrangères. Après avoir vérifié que la per-
sonne en question appartient aux catégories définies
dans le présent arrangement, et rempli les formalités
nécessaires, la Direction du protocole informera sans
délai et officiellement l’Ambassade que la personne con-
cernée est autorisée à occuper un emploi, sous réserve
des règlements applicables de l’État d’accueil.

Par la présente, l’État d’envoi lève irrévocablement,
pour toutes les questions liées a l’emploi occupé, l’im-
munité civile et administrative des personnes qui obtien-
nent un emploi en vertu du présent arrangement et qui
bénéficient de l’immunité de juridiction dans l’État d’ac-
cueil conformément à la Convention de Vienne sur les
relations diplomatiques ou à tout autre accord inter-
national applicable en la matière.

Lorsqu’un conjoint ou une personne à charge qui
bénéficie de l’immunité de juridiction conformément à
la Convention de Vienne sur les relations diplomatiques
est accusé d’avoir commis une infraction criminelle rela-
tivement à son emploi, l’État d’envoi s’engage à étudier
sérieusement toute demande écrite de renonciation à
l’immunité par l’État d’accueil.

Les personnes qui obtiennent un emploi en vertu du
présent arrangement sont assujetties à l’impôt et aux
cotisations de sécurité sociale fixées par l’État d’accueil
pour toute rémunération provenant de cet emploi.

Le présent arrangement entrera en vigueur à la date
de la dernière Note diplomatique par laquelle un des
gouvernements informe l’autre que les formalités cons-
titutionnelles nécessaires ont été conclues et restera en
vigueur jusqu’à l’expiration d’un délai de 90 jours suivant
la date à laquelle un des gouvernements aura signifié
par écrit à l’autre gouvernement son intention de mettre
fin au dit arrangement.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 337/99
de 24 de Agosto

O Programa do XIII Governo Constitucional con-
sagra uma política de transportes que aposta na melhoria
da qualidade de vida dos Portugueses, reforçando as
opções de transporte público, conducentes a uma maior
mobilidade, estruturadora de um mais adequado orde-
namento do território e indutora de um maior grau de
protecção ambiental.

É neste âmbito que se integra o projecto de esta-
belecimento da rede de metropolitano ligeiro da mar-
gem sul do Tejo, na área metropolitana de Lisboa, que
proporciona uma boa interligação modal com a rede
estruturante de transportes de ligação a Lisboa e ainda
a distribuição interna aos municípios abrangidos.

De acordo com o Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de
Novembro, torna-se imperioso aprovar medidas preven-
tivas que salvaguardem a execução das alterações que
virão a ser introduzidas, por forma a não inviabilizar
a hipótese de utilização da área em causa como espaço
de implantação da rede do metropolitano, controlando
as pressões urbanísticas e protegendo o adequado desen-
volvimento do sistema urbano.

Foram ouvidas as Câmaras Municipais de Almada,
Barreiro, Moita e Seixal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma institui o regime geral da
concessão da rede de metropolitano ligeiro da margem
sul do Tejo.

2 — A concessão abrange a realização do projecto,
a construção, o fornecimento de equipamentos e de
material circulante, o financiamento, a exploração, a
manutenção e a conservação da rede do metropolitano.

3 — A concessão poderá compreender, a título aces-
sório, a exploração de publicidade, áreas comerciais e
parqueamentos nas instalações da rede de metropoli-
tano ou em locais adjacentes.

4 — O traçado da rede do metropolitano, assim como
a identificação das suas fases, constam do anexo I.

Artigo 2.o

Medidas preventivas

1 — É constituída uma zona de defesa e controlo
urbanos na área delimitada no anexo II ao presente
diploma, pelo período de dois anos contados a partir
da data da sua publicação.

2 — A zona de defesa e controlo urbanos é constituída
por uma faixa com 50 m de largura, sendo 25 m para
cada lado do eixo da entrevia ferroviária.

3 — Para consulta dos interessados estarão disponí-
veis na sede dos órgãos executivos dos municípios de
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Almada, Barreiro, Moita e Seixal bem como na sede
da Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e
Vale do Tejo plantas com a implantação do eixo da
entrevia ferroviária.

4 — Na área abrangida pela zona de defesa e controlo
urbanos ficam sujeitos a parecer prévio vinculativo da
Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e Vale
do Tejo, a solicitar pelo órgão competente para a res-
pectiva autorização ou licenciamento, os actos e acti-
vidades seguintes:

a) Criação de novos núcleos populacionais, incluindo
loteamentos urbanos;

b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-
fícios ou outras instalações;

c) Instalação de explorações ou ampliação das já
existentes;

d) Alterações importantes, por meio de aterros ou
escavações, à configuração geral do terreno.

5 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as obras de construção civil relativas a muros, vedações,
alterações e remodelações no interior das edificações
sem alteração de volume ou da respectiva tipologia,
abertura de vãos e jazigos.

6 — As obras e os trabalhos efectuados com inob-
servância do disposto nos números anteriores podem
ser embargados e demolidos, bem como reposta a con-
figuração do terreno, sem direito a qualquer indem-
nização, imputando-se os respectivos encargos ao infrac-
tor.

7 — A competência para ordenar o embargo, a demo-
lição e a reposição da configuração do terreno cabe
tanto à Comissão de Coordenação da Região de Lisboa
e Vale do Tejo como às câmaras municipais envolvidas.

8 — Compete às entidades referidas no número ante-
rior a fiscalização da observância do disposto no pre-
sente artigo.

Artigo 3.o

Regime

A concessão será objecto de um contrato a celebrar
entre o Estado e a empresa concessionária.

CAPÍTULO II

Regime do concurso

Artigo 4.o

Natureza e estrutura do concurso

1 — A concessão será atribuída pelo Estado mediante
concurso público internacional.

2 — O concurso decorrerá na dependência dos Minis-
tros das Finanças e do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território.

3 — As actividades e procedimentos inerentes à pre-
paração e realização do concurso, assim como a apre-
ciação das propostas admitidas e a sua negociação, serão
asseguradas pela comissão do concurso prevista no des-
pacho conjunto, dos Ministros das Finanças e do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, n.o 373-A/99, de 30 de Abril, sem prejuízo das
competências atribuídas a outras entidades no mesmo
despacho.

4 — O acto público de abertura das propostas a con-
curso terá lugar perante uma comissão composta por
três membros a designar pelo Ministro do Equipamento,

do Planeamento e da Administração do Território, de
entre os elementos da comissão referida no número
antecedente.

Artigo 5.o

Natureza das entidades concorrentes
e da futura concessionária

1 — Ao concurso poderão apresentar-se empresas ou
agrupamentos de empresas, ainda que entre eles não
exista qualquer modalidade específica de associação.

2 — As empresas e agrupamentos referidos no
número anterior só são admitidos a concurso se se veri-
ficar que, quer as primeiras, quer as componentes destes
últimos, se encontram regularmente constituídas, têm
situações contributivas regularizadas e exercem activi-
dades compatíveis com o objecto da concessão, sem pre-
juízo dos demais requisitos que constem do programa
do concurso.

3 — No âmbito do concurso, uma entidade não
poderá fazer parte de mais de um agrupamento con-
corrente, nem concorrer simultaneamente a título indi-
vidual e integrada num agrupamento.

4 — O contrato de concessão será celebrado com uma
sociedade comercial com sede em Portugal, tendo como
objecto a prossecução da actividade concessionada e
a constituir pelas empresas componentes do agrupa-
mento ou pela empresa vencedora do concurso.

Artigo 6.o

Regulamentação do concurso

Os Ministros das Finanças e do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território aprovarão,
mediante despacho conjunto, o programa do concurso
e caderno de encargos.

Artigo 7.o

Conteúdo mínimo obrigatório da regulamentação

1 — No programa de concurso constarão obrigato-
riamente, de forma detalhada, os requisitos respeitantes
a experiência, capacidade e aptidão técnica, financeira
e empresarial que os concorrentes deverão satisfazer
de forma a serem admitidos ao concurso.

2 — Para além do disposto no número anterior, cons-
tarão ainda do programa de concurso, pelo menos:

a) O elenco dos critérios de apreciação das pro-
postas, com vista à selecção para a fase de nego-
ciações e escolha do concessionário;

b) As normas relativas à tramitação processual do
concurso.

3 — No caderno de encargos constarão, pelo menos:

a) A duração da concessão;
b) O prazo máximo admitido para a entrada em

serviço da 1a fase da rede;
c) As exigências especiais que o Estado entenda

fazer na definição da organização e estatutos
da sociedade concessionária, bem como even-
tuais acordos parassociais entre os accionistas
e acordos entre cada um ou alguns deles e o
Estado, com vista a salvaguardar a estabilidade
e solidez da concessão;

d) Outras condições relativas ao projecto, à cons-
trução, ao fornecimento de equipamentos e de
material circulante, ao financiamento, à explo-
ração, à manutenção e à conservação do
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empreendimento, bem como as garantias admi-
tidas para cumprimento permanente e total das
obrigações emergentes do contrato de conces-
são.

Artigo 8.o

Caução

O programa do concurso definirá ainda as cauções
a apresentar, cujo valor global não poderá ser inferior
a 1 750 000 000$, bem como as fases em que devem
ser prestadas.

Artigo 9.o

Modo de selecção da concessionária

1 — O acto de escolha do concorrente com o qual
o Estado celebrará o contrato de concessão será pre-
cedido de uma fase de negociação com os dois con-
correntes que apresentem as melhores propostas à luz
dos critérios indicados no n.o 1 do artigo seguinte.

2 — Esta fase deverá incluir a negociação do contrato
de concessão a celebrar e deverá terminar com a acei-
tação, por parte do concorrente, da minuta final deste.

3 — Da fase de negociações não poderão resultar alte-
rações às regras imperativas do caderno de encargos,
nem a adopção de soluções mais desvantajosas para o
Estado do que as inicialmente propostas pelos con-
correntes.

Artigo 10.o

Critérios de atribuição da concessão

1 — Quer a decisão final de selecção do concessio-
nário, quer a escolha dos concorrentes para a fase de
negociações, terá por base a avaliação das propostas
segundo os seguintes critérios gerais:

a) Qualidade da proposta no que respeita ao pro-
jecto, à construção, ao fornecimento de equi-
pamentos e ao material circulante;

b) Qualidade da proposta no que respeita à explo-
ração, à manutenção e à conservação;

c) Esforço financeiro e riscos do Estado associados
ao investimento nas infra-estruturas de longa
duração;

d) Esforço financeiro e riscos do Estado associados
à exploração, à manutenção e à conservação;

e) Equilíbrio económico-financeiro e contratual da
concessão.

2 — A ordem dos critérios constante do número ante-
rior não representa hierarquização dos mesmos.

3 — A comissão referida no n.o 3 do artigo 4.o, antes
de decorrido o prazo de entrega das propostas pelos
concorrentes, deverá hierarquizar e densificar os cri-
térios referidos no n.o 1, não podendo, contudo, con-
siderar factores de apreciação ou metodologias de ava-
liação que possibilitem o seu desvirtuamento.

4 — Antes de iniciada a fase de negociação, a comis-
são mencionada no número anterior deverá elaborar
e patentear o regulamento aplicável a esta fase.

Artigo 11.o

Direito de não atribuição da concessão

O Estado poderá interromper o concurso, dá-lo por
concluído ou encerrar as negociações com qualquer dos
concorrentes, caso os resultados até então obtidos não

se mostrem satisfatórios para o interesse público ou se
as respostas ou contrapropostas dos concorrentes na fase
de negociação forem manifestamente insuficientes ou
evasivas ou ainda se não forem prestadas nos prazos
fixados.

Artigo 12.o

Competência para a prática dos actos
finais de cada fase

Compete aos Ministros das Finanças e do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório seleccionar os concorrentes que negociarão com
a comissão referida no n.o 3 do artigo 4.o, assim como
escolher o concessionário, com base nos relatórios apre-
sentados pela mesma comissão.

Artigo 13.o

Meios de impugnação

1 — Das deliberações da comissão a que se refere
o n.o 4 do artigo 4.o, tomadas no acto público de abertura
das propostas, cabe reclamação, que será deduzida nesse
acto.

2 — Das deliberações que recaírem sobre as recla-
mações cabe recurso, com efeito suspensivo, para o
Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território, a deduzir igualmente no acto
público, sob pena de preclusão do direito.

3 — No caso previsto no número anterior, as alega-
ções devem ser entregues nos 8 dias subsequentes à
data da interposição do recurso, considerando-se inde-
ferido se sobre ele não recair decisão no prazo de 10
dias.

4 — Dos restantes actos cabem os meios de impug-
nação graciosa e contenciosa, nos termos gerais.

Artigo 14.o

Validade das propostas

Nenhum concorrente será obrigado a manter válida
a sua proposta por período superior a 18 meses contados
da data do acto público de abertura das propostas.

Artigo 15.o

Prémios

Mediante proposta da comissão a que se refere o
n.o 3 do artigo 4.o, os Ministros das Finanças e do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório poderão deliberar a atribuição de prémios a um
ou mais concorrentes preteridos no concurso cujas pro-
postas, ainda assim, tenham qualidade manifesta, e até
ao montante global de 200 000 contos.

Artigo 16.o

Aprovação do contrato pelo concedente

A minuta do contrato de concessão será aprovada
por resolução do Conselho de Ministros.
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CAPÍTULO III

Regime geral da concessão

Artigo 17.o

Prazo da concessão

O prazo da concessão será de 30 anos a contar da
data da assinatura do contrato de concessão.

Artigo 18.o

Obrigações gerais do concessionário

1 — O concessionário, na execução de todas as pres-
tações inerentes à concessão, deverá assegurar a cons-
trução e funcionamento da rede de metropolitano
segundo os mais elevados índices de segurança, qua-
lidade, eficiência e modernidade.

2 — Para efeitos do Decreto-Lei n.o 155/95, de 1 de
Julho, considerar-se-á o concessionário como dono da
obra.

3 — O concessionário assegurará o serviço de trans-
porte de forma regular e contínua, respeitando as neces-
sidades de transporte das populações abrangidas pela
rede de metropolitano.

Artigo 19.o

Riscos

1 — Os riscos inerentes à realização do objecto da
concessão são, regra geral, da responsabilidade do
concessionário.

2 — Ficam salvaguardados os casos de força maior,
de alteração anormal das circunstâncias e outros que
afectem o equilíbrio financeiro da concessão, de acordo
com o previsto no contrato de concessão.

3 — O risco da exploração a cargo do concessionário
poderá ser delimitado por sistemas de bandas ou limites
mínimos de tráfego, cujas regras deverão constar do
contrato de concessão.

Artigo 20.o

Expropriações

1 — Compete ao concessionário, como entidade
expropriante actuando em nome do Estado, realizar as
expropriações necessárias ao cumprimento do objecto
do contrato de concessão.

2 — O concessionário suportará os custos inerentes
à condução dos processos expropriativos e, nomeada-
mente, os inerentes à aquisição mediante expropriação
por utilidade pública de bens ou direitos necessários
ao estabelecimento da concessão e o pagamento de
indemnizações ou outras compensações derivadas de
expropriações ou de imposições de servidões ou de
quaisquer outros ónus ou encargos, incluindo eventuais
realojamentos, salvo no que em contrário se disponha
no contrato de concessão.

3 — A condução dos processos expropriativos é tam-
bém da responsabilidade do concessionário.

Artigo 21.o

Direito de preferência

1 — A Comissão de Coordenação da Região de Lis-
boa e Vale do Tejo e as autarquias locais territorial-
mente competentes gozam do direito de preferência nas
transmissões por título oneroso, entre particulares, de

terrenos ou edifícios situados total ou parcialmente nas
áreas identificadas no n.o 1 do artigo 2.o

2 — Depois de celebrado o contrato de concessão o
direito previsto no n.o 1 é exercido pelo concessionário.

3 — O direito previsto nos números anteriores pode
ser exercido com declaração de não aceitação do preço
convencionado.

4 — No caso previsto no número anterior, a trans-
missão para o preferente será feita pelo preço que vier
a ser fixado, mediante os termos aplicáveis do processo
de expropriação por utilidade pública, se o transmitente
não concordar, por sua vez, com o oferecido pelo
preferente.

Artigo 22.o

Resgate, sequestro

1 — O Estado pode resgatar a concessão sempre que
motivos de interesse público o justifiquem e decorridos
que sejam pelo menos 15 anos sobre a data da assinatura
do contrato de concessão.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
o exercício do resgate antes do prazo aí indicado em
situações extraordinárias previstas no contrato de con-
cessão.

3 — Em caso de incumprimento grave pela conces-
sionária das obrigações emergentes do contrato o Estado
pode, mediante sequestro, tomar a seu cargo a con-
cessão.

4 — Quando o Estado decida o resgate ou o sequestro
da concessão deverá respeitar o respectivo regime con-
sagrado no contrato de concessão.

Artigo 23.o

Requisição

Em casos devidamente justificados, o Estado pode
requisitar os bens e trabalhadores afectos à concessão.

Artigo 24.o

Alterações ao objecto da concessão

1 — Sempre que razões de interesse público o jus-
tifiquem, o Estado poderá introduzir alterações ao
objecto do contrato de concessão.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
o direito do concessionário ao reequilíbrio financeiro
da concessão em virtude dessas alterações.

Artigo 25.o

Estabelecimento e bens afectos à concessão

1 — Consideram-se bens afectos à concessão, para
além dos bens que integram o seu estabelecimento,
todos os bens, móveis ou imóveis, corpóreos ou incor-
póreos, assim como todos os direitos relacionados
directa ou indirectamente com a concessão.

2 — O concessionário não poderá alienar ou onerar
os bens afectos à concessão, salvo quando se trate de
onerações para garantia dos financiamentos por si toma-
dos para realização da concessão ou quando para tal
obtenha autorização dos Ministros das Finanças e do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

3 — No termo do prazo da concessão, os bens a que
se refere o n.o 1 reverterão, sem qualquer indemnização,
para o Estado, livres de quaisquer ónus ou encargos
e em perfeitas condições de operacionalidade, utilização
e manutenção.
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Artigo 26.o

Fiscalização da concessão

1 — Compete ao Estado, através do Instituto Nacio-
nal do Transporte Ferroviário, fiscalizar de um modo
geral o cumprimento das obrigações da concessão e da
legislação aplicável, excepto no que se refira a matérias
abrangidas pelas atribuições e competências de outras
entidades.

2 — A fiscalização em especial do concessionário será
efectuada, nomeadamente, pelas seguintes entidades:

a) Direcção-Geral do Ambiente, quanto às ques-
tões ambientais;

b) Inspecção-Geral de Finanças, quanto às ques-
tões económicas e financeiras;

c) Laboratório Nacional de Engenharia Civil, Ins-
tituto de Desenvolvimento e Inspecção das Con-
dições de Trabalho, Instituto da Soldadura e
Qualidade e Serviço Nacional de Protecção
Civil, quanto às questões relativas à construção
e respectivas condições de qualidade e segu-
rança;

d) Direcção-Geral de Transportes Terrestres, quanto
ao regime tarifário.

3 — Os representantes dos organismos referidos nos
números anteriores deverão reunir periodicamente com
o concessionário.

Artigo 27.o

Transmissão da concessão

1 — O concessionário não pode transmitir, ceder ou
alienar a concessão a terceiros, total ou parcialmente.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de subcontratação quanto a tarefas espe-
cíficas, nem a possibilidade das entidades financiadoras

tomarem a seu cargo o exercício da concessão, nos ter-
mos a regular no contrato de concessão.

Artigo 28.o

Arbitragem

1 — Todos os diferendos entre o Estado e o con-
cessionário respeitantes à concessão são, em 1.a instân-
cia, dirimidos por recurso a arbitragem, sem prejuízo
de poder consagrar-se no contrato de concessão a sujei-
ção prévia e obrigatória dos diferendos a conciliação.

2 — A arbitragem decorrerá em Portugal, será pro-
cessada em língua portuguesa, funcionando o tribunal
arbitral de acordo com as regras e o regulamento que
vierem a ser indicados no contrato de concessão.

3 — O Estado e o concessionário poderão conven-
cionar no contrato de concessão, ou por compromisso
posterior, que não cabe recurso das decisões arbitrais
a proferir pelo tribunal referido no n.o 1.

4 — A sujeição à lei material portuguesa do contrato
de concessão e dos seus acordos instrumentais é irre-
nunciável.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 4 de Agosto de 1999.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Agosto de 1999.
O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos

da Gama.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 338/99

de 24 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 245/96, de 20 de Dezembro, ao
revogar os Decretos-Leis n.os 290/90, de 20 de Setem-
bro, 67/91, de 8 de Fevereiro, e 64/92, de 23 de Abril,
estabeleceu o novo regime jurídico da circulação de
gado, carne e produtos cárneos.

Aquele novo diploma, à semelhança do que acontecia
no Decreto-Lei n.o 290/90, de 20 de Setembro, continua
a associar a legislação fiscal e a legislação veterinária,
o que não será conveniente para esta última e, portanto,
importa alterar.

Acresce que entretanto foram publicados regulamen-
tos comunitários relativos à identificação e registo dos
animais, designadamente o Regulamento (CE),
n.o 820/97, de 21 de Abril, do Conselho, e os Regu-
lamentos (CE), da Comissão, n.os 2628/97, 2629/97 e
2630/97, de 29 de Dezembro, e 494/98, de 27 de Feve-
reiro, da Comissão, que, embora não necessitando trans-
posição para o direito interno, é necessário adequar ao
quadro legislativo nacional para melhor compreensão
e consequente cumprimento por parte dos destinatários.

Além disso, a prática levou a considerar que deverá
existir um diploma que regule exclusivamente a deten-
ção/circulação de gado, unificando os diplomas legais
nacionais que já transpuseram para o direito nacional

os normativos comunitários sobre circulação de carne
e produtos cárneos e identificação animal.

Entende-se, assim, ser de revogar o Decreto-Lei
n.o 245/96, de 20 de Dezembro, e as Portarias n.os 121/92,
de 26 de Fevereiro, e 243/94, de 18 de Abril, o que
se faz pelo presente diploma.

Foram ouvidos os órgãos do governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Aplicação

O regime estabelecido no presente diploma e no
Regulamento de Identificação, Registo e Circulação de
Animais, publicado em anexo e que dele faz parte inte-
grante, aplica-se à detenção e circulação de gado em
território nacional.

Artigo 2.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma e seus anexos, compete à Direcção-Geral
de Veterinária (DGV) e às direcções regionais de agri-
cultura (DRA), sem prejuízo das competências atribuí-
das por lei a outras entidades.


